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ESTADO DO MARANHÃO

[bookmark: _GoBack]MENSAGEM Nº  119  /2025	São Luís, 12  de  dezembro    de 2025.






Senhora Presidente,


 	Tenho a honra de submeter à elevada apreciação desta Assembleia Legislativa o incluso Projeto de Lei que autoriza o Estado do Maranhão a aderir ao Programa de Pleno Pagamento de Dívidas dos Estados (PROPAG), instituído pela Lei Complementar Federal nº 212, de 13 de janeiro de 2025, e dá outras providências.
 	A Lei Complementar Federal nº 212, de 13 de janeiro de 2025 instituiu o Programa de Pleno Pagamento de Dívidas dos Estados (PROPAG), voltado à reestruturação e ao saneamento das dívidas contraídas pelos entes federativos junto à União, com mecanismos modernos de compensação, amortização e gestão fiscal. O Decreto Federal nº 12.433, de 14 de abril de 2025, regulamentou os procedimentos operacionais, prazos, condições e instrumentos necessários para a adesão. Considerando o cenário fiscal nacional e a necessidade de fortalecimento das contas públicas estaduais, o PROPAG apresenta-se como o principal instrumento federativo de reorganização do endividamento, permitindo soluções estruturais sem prejuízo à continuidade das políticas públicas e dos investimentos essenciais à população maranhense.
 	A adesão ao programa permitirá a revisão e a repactuação de contratos de refinanciamento com a União, com maior flexibilidade operacional; possibilitará a utilização de ativos estaduais, créditos líquidos e certos ou bens patrimoniais para abatimento da dívida, diminuindo a pressão sobre o caixa. Ademais,  assegurará a adequação das finanças estaduais às exigências do novo regime fiscal, garantindo maior previsibilidade e sustentabilidade de longo prazo; além de fortalecer a capacidade do Estado em manter investimentos estratégicos, especialmente em infraestrutura, saúde, educação e políticas sociais. A adesão, portanto, constitui ato de responsabilidade fiscal, alinhado às melhores práticas de gestão pública e necessário ao equilíbrio das contas estaduais.


A Sua Excelência a Senhora
Deputada Estadual IRACEMA VALE
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão
Palácio Manuel Beckman
Local

 	O Projeto de Lei encaminhado autoriza o Estado do Maranhão a aderir formalmente ao PROPAG; permite a celebração de novos contratos e termos aditivos de refinanciamento com a União; autoriza a utilização dos instrumentos previstos na Lei Complementar nº 212/2025 para amortização da dívida, incluindo ativos, créditos, bens móveis e imóveis, sempre mediante autorização específica quando exigido; define o valor base  nominal  para  o  limite de despesas  primárias,  conforme  determina  a  legislação Federal  e autoriza o Poder Executivo a firmar contratos adicionais necessários ao adequado enquadramento fiscal. Ressalte-se que todas as operações previstas seguirão rigorosamente os requisitos estabelecidos no Decreto nº 12.433, de 14 de abril de 2025, assegurando segurança jurídica, transparência e pleno controle institucional.
 		Diante do exposto, Senhora Presidente, Nobres Deputadas e Deputados, conto com a inestimável colaboração desta Egrégia Casa para a aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, em regime de prioridade, dada sua relevância para o equilíbrio fiscal e a modernização da gestão financeira do Estado do Maranhão. 
 	Nesses termos, submete-se o presente Projeto à apreciação deste Parlamento, esperando-se sua acolhida favorável.
 	Renovo a esta Assembleia Legislativa meus protestos de elevada consideração e distinto apreço.

 	Respeitosamente, 

CARLOS BRANDÃO 
Governador do Estado do Maranhão











PROJETO DE LEI
[bookmark: _Hlk155348421]
Autoriza o Estado do Maranhão a aderir ao Programa de Pleno Pagamento de Dívidas dos Estados (PROPAG), instituído pela Lei Complementar nº 212, de 13 de janeiro de 2025, e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Estadual autorizado a aderir ao Programa de Pleno Pagamento de Dívidas dos Estados (PROPAG), de que trata a Lei Complementar nº 212, de 13 de janeiro de 2025, observadas as condições e procedimentos definidos na legislação federal e no Decreto nº 12.433, de 14 de abril de 2025.
 		Art. 2.º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar contratos e termos aditivos de refinanciamento de dívidas com a União, no âmbito do Programa de Pleno Pagamento de Dívidas dos Estados (PROPAG), incluídos eventuais ajustes necessários ao enquadramento das obrigações financeiras estaduais.
 		Parágrafo único. Ficam mantidas as garantias originalmente pactuadas nos contratos abrangidos pelo §1º do art. 2º da a Lei Complementar nº 212, de 13 de janeiro de 2025.
 		Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 	12       DEDEZEMBRO DE 2025, 204º DA INDEPENDÊNCIA E 137º DA REPÚBLICA.



CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão



SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil
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